
     G E T A P 
                       
                GRUPO DE ESTUDOS TRIBUTÁRIOS APLICADOS 
   



  
 Pesquisa de Compliance Estadual: Lançamento 

 
 Convênio SPED:  GETAP e RFB 

 
 Nova LEF:  Comissão Especial na Câmara dos Deputados: reforma total da lei  

 
 Dividendos e JCP: Novos desdobramentos    

 
 CARF: Novo Regimento Interno 
 

 
 
  

 



 Escopo: ICMS e ICMS-ST 
 

 Objetivos: 
• RFB:  

 Identificar e quantificar a duplicação e 
redundâncias de informações. 

• GETAP: 
 Compliance Estadual mensurado 
 Subsidiar projetos do GETAP  

 Critérios de mensuração: Horas e pessoas 
 

 Etapas mensuradas: (geral e por Estado) 
• Apuração e Controles 
• Cumprimento das Obrigações Acessórias 
• Créditos Acumulados 
• Gestão de Incentivos Fiscais e de Regimes Especiais 
• Acompanhamento de Fiscalizações 
• Gestão do Contencioso Administrativo 
• CND Estadual 

 Base das informações:  
• Um ou mais estabelecimentos por Estado 

(maior complexidade operacional).  
 
 Lançamento Oficial : 29/05  

• 3 calls realizados para apresentação da 
pesquisa e esclarecimentos de dúvidas. 

                                
 Prazo: Pesquisa respondida: 30/08 
            
 Pendente:   

• Ferramenta eletrônica (até final de Jun-15) 
• Reunião com COTEPE 

                                    

 

 26/03 : Reunião da Comissão de Tributos Indiretos – Aprovada Proposta: 



 

  05/2015:  Assinado Convênio de Cooperação  
RFB e GETAP (Projeto Piloto do SPED). 

 
  Objetivos do SPED: 

1. Racionalização e simplificação das 
obrigações acessórias; 

2. Agilização dos procedimentos e; 
3. Redução dos custos com emissão e 

armazenamento de documentos em papel.   
 

  Obrigações GETAP: 
1. Participar das reuniões do Projeto Piloto; 
2. Ajudar a identificar soluções antecipadas; 
3. Sigilo das informações ; 
4. Gerar arquivos para testes durante o 

desenvolvimento das soluções e; 
5. Demais providências necessárias. 



 

  Atuação Associados:  Geração das soluções tecnológicas de testes e Alinhamento com demais  
              empresas do GETAP. 

 
  Atuação GETAP: Facilitador para suportar as discussões: Staff e Big 4 (eventualmente). 

 
 Ritmo  Operacional:  Reuniões com as equipes em Brasília (entre 60-70 empresas). 
             Participantes: até 4 pessoas por empresa-piloto. 

 
 Próxima reunião: dia 25/06/2015 das 10h às 16h 
 

1. RCPE (BLOCO K da EFD ICMS/IPI): histórico, objetivos, evolução, 
situação atual na  EFD ICMS/IPI; 

2. Apresentação do leiaute do RCPE; 
3. Espaço para questões das empresas e entidades.   

  

 Próximos  temas: ECF e E-Social 
 

 PRÓXIMOS PASSOS :   Eleger associados para liderar as 3  iniciativas 

 Pauta 



  Comissão Especial – Câmara dos Deputados 
 

  03/2015:  Instalada “nova” Comissão Especial da Execução da Dívida Ativa:  
                        Relatoria do Dep. Arnaldo Faria de Sá (PTB-SP)  
                        Presidência Dep. Paulo Teixeira (PT-SP: Relator do CPC) 
 
    Objetivo: Mais efetividade à cobrança da divida pública (R$ 1,4 trilhões ) 
    Atuação:  revisão  da LEF  (proposta da PGFN)  + Ajustes no CPC + transação tributária,                

execução administrativa do crédito  
                                                                
 3 audiências públicas: AGU - Ministro Adams, PGFNs, Associação dos Juízes , Min. 
  da Corregedoria do STJ, Presidente do TJ-SP,  OAB, CNI, Prof. 
 Heleno Torres, dentre outros. 
 

 Resultado dos debates:   Necessidade de um novo modelo jurídico. 
 Criação de Grupo de  Trabalho:     Professores, Governo  ( Judiciário, PGFN, PGE,  

    PGM)  e CNI. 
  



   Principais pontos em discussão: PGFN (melhoria da LEF em vigor)  

1. Ajuizamento  seletivo:  bens, direitos ou indícios de movimentação financeira;  

2. Averbação da CDA nos registros:  evitar fraude contra credores; 

3. Presunção de dissolução irregular:  devedor não localizado no endereço;   

4. Repercussão administrativa da dissolução irregular:  redirecionamento das execuções; 

5. Inexistência de efeito suspensivo nos embargos;  

6. Penhora em dinheiro e vedação de substituição por fiança, seguro garantia, outros;     

7. Alienação de bens por parte da Fazenda Pública: agilidade no recebimento do  crédito;  

8. Previsão de Ação Autônoma: similar à anulatória, mas somente com depósito do valor.  

 

  Pontos de  Maior Preocupação :   1.  Penhora em dinheiro (vedada substituição); 

                        2.  Ausência de Efeito Suspensivo; 

                         3.  Presunção de dissolução irregular da pessoa jurídica.   

 



 
 

 Atuação   GETAP:    
 

 
  
         
 
     
 
 
 
 
 
  

 
 Prazo:  inicialmente - 30 dias para o grupo apresentar  propostas 
 
 

Grupo de Trabalho LEF:   reunião dia 26/06  
- Aprofundar análise das propostas 
- Identificar e/ou validar pontos de atuação do GETAP 
- Preparar material técnico do GETAP 
- Suporte externo – Jurista/Processualista  

 

Integração na Comissão Especial 
Participação em Audiência Pública no dia 18.06.2015 
 (GETAP foi designado para representar os contribuintes)  
Parceria: Grupo de trabalho com a CNI  
Alinhamento com a PGFN : 23.06.2015 
Contato com Profs. Heleno Torres e Didier Jr. (assessores dos 
Deputados ) 

GOVERNO  

GETAP 



 MP 670/15: Corrige a tabela de IR das Pessoa Físicas 
 

4 emendas  (nºs 65, 110, 111 e 167): não foram incluídas no relatório final da Comissão Mista 
Status Atual:  Votada em Plenário da Câmara  (Prazo final de conversão: 05/07/2015) 
Próximos Passos: continuar acompanhamento 

    
 3  Novos  textos : 
 

MP 675/15:  Aumento da CSLL para Bancos: 193 Emendas 
4 emendas (nºs 68, 69, 86 e 131): 3 Tributação de Dividendos (BR e Exterior) 
    1 Revogação da Dedutibilidade do JCP 
Status Atual: Comissão Mista em formação final. 

 
2 Projetos de Lei: Câmara dos  Deputados 
 
PL 1.893/15: Luiza Erundina (PSB-SP): Tributação de Dividendos e Revogação dos JCP. 
PL 1.887/15: Sandro Alex (PPS-PR):  1. Multa triplicada p/ dolo, fraude ou simulação; 
 2. Revogação da dedutibilidade dos JCP; 
                  3. Pagamento do tributo não extingue a punibilidade. 



   
 Proposta de Autuação do GETAP:  
 

 MP 675/15: 
- Reforçar os  argumentos do paper do JCP - rever o exemplo numérico; 
- Incluir  artigo do  Valor Econômico – Ministro Levy: JCP  “risco de desinvestimento”; 
- Distribuir material para parlamentares da Comissão Mista (já próxima semana); 
- Acompanhar andamento legislativa. 

  
 

 PL 1.893/15 e PL 1.887/15: 
- Distribuir paper para os autores (Dividendos e JCP);   
- Apresentar emendas – Crime contra a ordem tributária e Multa em triplo; 
- Requerer participação em audiências públicas; 

- Acompanhar a evolução legislativa dos PLs nas comissões permanentes.   
 
 
  Head Up:  CNI, Amcham, Abrasca, Ambina ; Fiesp;   Febraban outras   

 
 
 



  CARF: Novo  Regimento  Interno:   Resultado dos 9 temas apresentados pelo GETAP:     
   
 2  Integralmente Recepcionados: 

Recondução do Conselheiro: indicado pelo respectivo órgão de representação. 

Mandato dos Conselheiros: excluído prazo indeterminado para conselheiros em confiança. 
 

 2  Parcialmente Recepcionados: 

Retirada de Pauta: qualquer das partes  pode requerer antes da reunião (GETAP 12h). 

Novos debates: pedido de vista mesmo após o início da votação (busca da verdade material). 
 

 5  Não Recepcionados: 

Elegibilidade de Presidentes e Vices: exigência de 1 mandato completo. 

Convocação obrigatória de Suplentes: não foi recepcionada. 
Deveres dos Conselheiros: princípio do livre convencimento (desvinculação à representação). 
Impedimentos: não alterado para conselheiros da Fazenda. Incluído como impedimento para 
conselheiros dos contribuintes o vínculo em escritórios de advocacia. 
Reexame de Admissibilidade de Recurso Especial: Permanece negativa do Presidente da CSRF. 
   



  Cenário Atual:  
 
 Ago-2015:  Retomada das atividades (com a composição que tiver) 
 
 Pendente: 

Comitê Técnico de Seleção: deve ser recomposto 
Conselheiros dos Contribuintes:  reposição (aprox. 70% de renúncia s) 
       Permanece a regra de indicação pelas  Confederações 

 
 Remuneração:  Prevalece a regra anterior (R$ 11,2 mil aprox.) para 2015 

          2016: intenção de igualar com o valor da Fazenda (R$ 22 mil)                               
 
 Julgamentos: Pauta Mista: mix de casos de valores grandes, compensações  

      (definido pelo Ministro da Fazenda – Prerrogativa Funcional)  
 
 Atuação GETAP: CNI –  indicação de conselheiros de empresas  
  
    Outras propostas:  discussões (opiniões )  sobre criação e modelos de tribunais  
 

 
  



 Abril 
 ADM  
 Algar  
 ALL  
 Ambev  
 Anglo American  
 Arcelor Mittal  
 Avon 
 Basf 
 Bayer 
 Bradesco 
 Braskem 
 BRF 
 Brookfield  
 Bunge 
 Cargill 
 CBMM 

 CCR 
 Clariant 
 CSN  
 Claro 
 Danone 
 Dow  
 DuPont  
 Eletropaulo 
 Embraer 
 Fiat 
 Ford  
 GE  
 GM 
 Goodyear 
 Globo 
 Gol 
 Hypermarcas 

 Itaú Unibanco 
 JBS    
 Johnson &  Johnson 
 Klabin  
 L´Oreal  
 M. Dias Branco 
 Martins 
 Minerva Foods  
 Monsanto 
 Mosaic  
 Natura 
 Novartis 
 Oi 
 Odebrecht 
 Pepsico  
 Petrobrás 
 Pirelli 
 Procter & Gamble 

 Raízen   
 Repsol   
 Samarco   
 Sanofi-Aventis  
 Shell 
 Siemens 
 Souza Cruz  
 Syngenta  
 Tam  
 Telefônica  
 Tim  
 Unilever 
 Ultrapar  
 Vale 
 Volkswagen 
 Votorantim  
 Whirlpool  
 Yara 


